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Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosin 
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Relatório 

Por bem sintetizar o processo, adot 
seguir transcrito, complementando­o ao fin litteris: 

1. Em decorrência de ação fiscal le 
contribuinte acima identificado e, diante 
Infração em que lançada Multa Isolada (fls. 

2. A DERAT/SP lavrou Auto de Infraç 
no Termo de Verificação Fiscal (TVF), part 
que assim descreve, resumidamente (fls. 16 

2.1. O presente Auto de Infração é 
9.430, de 1996, com a redação dada pela Le 
isolada calculada no percentual de 50% (c 
crédito objeto de declaração de compensaçã 

2.2. Tem­se aqui, como premissa b 
Compensação ser caracterizada e individual 
tal modo que a expressão “crédito objeto 
deve ser entendida como o crédito necessá 
cada uma das DCOMP apresentadas. 

2.3. As Declarações de Compensaçã 
examinadas pela Delegacia da Receita Fede 
(DERAT) em São Paulo no âmbito do processo 

2.4. A decisão sobre a procedênci 
Despacho Decisório (fl. 156 do processo n 
concluiu pela improcedência dos créditos d 
05838.28262.161211.1.7.02-1682, que contém 

2.5. Nos termos do referido Despac 
direito creditório contra a Fazenda Nacion 
apurados durante o ano de 2009, de tal mo 
compensados ocorrera da seguinte forma (fl 
02): (...) 

2.6. Tendo em vista a não homologaç 
incide a multa isolada do § 17 do art. 74 
Lei 12.249, de 2010, que prevê a aplicação 
por cento) sobre o valor do crédito objeto 

2.7. Vale lembrar que a expressão 
compensação não homologada” deve ser enten 
valores não homologados em cada uma das DC 
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2.8. Nesse sentido, o valor a ser 
destacando de antemão que a Lei n' 12.249, 
art. 74 da Lei n' 9.430, de 1996, foi publ 
que não incide a penalidade nos documento 
marcados na planilha como “N/A”: DCO 
30840.55962.050410.1.3.02-8195, 24044. 
19693.61995.020610.1.3.02-7373 

Demais DCOMP: (...) 

DA CONCLUSÃO 

2.9. Considerando o teor do Despac 
processo n' 10880.958205/2013-02. 

2.10. Considerando o direito de a F 
ou cobrança dos valores ora apurados, em f 

2.11. Em vista de todo o exposto, 
legais discutidos, e no uso das atribuiçõe 
Brasil, previstas no art. 6', I, b da Lei 
11.457/2007, concluímos pelo LANÇAMENTO DA 
74 da Le n' 9.430, de 1996, no valor de R$ 

3. O contribuinte foi cientificado 
26/05/2015 (fl. 188) e, dele discordando, 
procuradores, impugnou­o, nos seguintes te 

I ­ DOS FATOS 

3.1. No que diz a este processo t 
lavrado Auto de Infração, no valor de R$1 
isolada de 50% sobre o valor do crédito 
homologada com fundamento no § 17 do arti 
12.249/2010 (anote­se, desde já, que refer 
13.097/2015, onde a base de cálculo da mul 
crédito). 

3.2. Sobre a compensação não homolo 
Infração, ela é objeto de discussão na 
10880.958205/2013-02, onde a Impugnante d 
negativo utilizado na compensação em discu 
com a cominação de multa de mora de 20% in 

3.3. Superado esse breve resumo do 
além da validade da compensação realizada 
processo pertinente, o Auto de Infração aq 
que a sanção cominada está em total descom 
premissa, refere a Impugnante a arguição 
Federal da 4ª Região, com inconstitucional 
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natureza em curso na Corte Especial do Tri 
no Supremo Tribunal Federal, o tema é obje 

3.4. Portanto, consoante será dem 
consubstanciada no Auto de Infração ora im 

3.5. No processo n' 10880.958205/2 
Negativo de IRPJ do ano­calendário de 20 
aguardasse julgamento pela DRJ da Manifes 
despacho decisório de não homologação das 

3.6. A irresignação, nos termos da 
reproduzida, aguarda julgamento desde 10/0 
decisão final no Conselho Administrativo n 
Nacional: (...) histórico de movimentações 
multa isolada ora impugnada sempre decorre 
processo, o legislador, em defesa do contr 
normativo a previsão do § 18 do artigo 74, 
da multa prevista no § 17 do mesmo artigo 
o teor: 

§ 18. No caso de apresentação de ma 
não homologação da compensação, fic 
ofício de que trata o § 17, ainda 
enquadrando­se no disposto no incis 
de outubro de 1966 – Código Tribut 
12.844, de 2013) 

3.8. Decorrência dessa previsão, a 
suspensão da exigência nestes autos (fl. 
reproduzido abaixo: (...) 

3.9. Por essa razão, mesmo que sej 
apresentados para improcedência da multa n 
10880.958205/2013-02, esse processo deve 
reconhecimento da compensação realizada fu 
aqui impugnado. 

II ­ DO MÉRITO 

3.10. O ordenamento jurídico pátri 
mesmo fato jurídico. Logo, diante do mesm 
tributárias), a cominação da multa de mor 
representa verdadeiro bis in idem, o que é 
Auto de Infração objeto deste processo. N 
administrativo n' 10880.958205/2013-02: 
R$65.747.577,57;  Juros = R$87.286.132,587 . 

3.11. Ora, o lançamento da multa 
duplicidade pela suposta falta de recolhi 
flagrante é o bis in idem no caso, porquan 
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vez, já foi alvo de penalização através d 
crédito, quando da análise do pedido de 
relativa ao tema já reconheceu a inexist 
penalidade dupla para extinção deficiente 

3.12. O Conselho Administrativo de 
caso análogo ao presente (multa de ofício 
estimativas mensais do IRPJ/CSLL), entend 
justamente pela impossibilidade do bis in 
jurisprudência em socorro de sua tese. 

3.13. A multa tem como pressuposto 
dever legal, estatutário ou contratual). A 
dano causado ao patrimônio alheio, com ou 
civil objetiva informada pela teoria do 
descumprimento das obrigações, dos devere 
patrimônio danificado. No Direito Tributá 
patrimônio estatal lesado pelo não recebim 

3.14. Assim, considerando que no 
compensações foi aplicada a multa de 20% s 
puniu por decorrência do mesmo fato no per 
aplicada através deste processo, reformand 

3.15. Considerando ainda que foram 
"não homologação das compensações", a pena 
efeito de confisco, já que, se mantidas, 
contas. 

3.16. O desrespeito à propriedade 
cobrança exacerbada de tributos, seja pela 
Sistema Tributário não permite o confisc 
jurisprudência. 

3.17. No caso concreto, onde não 
contribuinte Impugnante durante o procedi 
adiante, teremos uma multa exorbitante d 
incompatível com o um procedimento legítim 
pretende utilizá­los. 

3.18. A cobrança de tributos no per 
contribuinte de boa­fé utiliza créditos re 
mesmos ao Fisco através de PERDCOMP e DCTF 
de verdadeira afetação da propriedade, e, 

3.19. Por todo exposto, além da du 
inconstitucional confisco o Auto de Infr 
inconsistências e incompatibilidades com n 

3.20. No processo n° 10880.958205/2 
decorrentes de saldo negativo de IRPJ do a 
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de R$306.218.130,61, para compensação dos 

origem a sanção isolada aqui debatida. 

3.21. A fundamentação utilizada n 

homologação das compensações é a de que 
atendiam os requisitos legais para serem c 

3.22. Importante esclarecer que naq 

Impugnante logrou êxito em demonstrar a re 
compensações realizadas com o crédito de i 

coligadas, restando a pendência exclusiva 
Fiscalização. 

3.23. Frise­se, ademais, que tal re 
n° 9.249/1995 dispensa a consularização at 

exterior. Contudo, diante de decisões do C 
aceitação das guias, a Impugnante tratou d 

3.24. Percebe­se que o crédito util 
não está entre as hipóteses de compensaçã 

9.430/1996, o que comprova a boa­fé da Im 
encontro de contas que terão a homologaçã 

nenhum momento a Fiscalização apontou qual 
boa­fé da Impugnante. 

3.25. Diante destes fatos, inconce 
percentual de 50%, além da multa de mora j 

3.26. Ao aplicar a multa prevista n 
Fiscalização desconsiderou a flagrante inc 
direito constitucional de petição através 

razoabilidade e/ou proporcionalidade, já q 
com que trata aqueles que atuam com ação d 

3.27. Muito embora se saiba, até 
processo administrativo, da vedação impost 

da arguição da inconstitucionalidade da re 
fiscal, entende a Impugnante que, dentre a 

no desempenho da "função administrativa ju 
temas constitucionais no âmbito da present 

3.28. Inicialmente, é de frisar­se 
jurídico, em caráter definitivo, a eficáci 

Federal é vinculada ao Poder Judiciário. 

3.29. No caso concreto, não se tr 

administrativa àqueles mesmos que uma deci 
diversamente, garantir que a hierarquia da 

de interpretação pela administração judica 
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3.30. A rigor, notadamente foi essa 
ao promulgar o art. 2º, parágrafo único, i 
Administração Pública, nos processos admin 

3.31. Assim, ante a finalidade do 
mesmo que o processo judicial na análise 
perfeitamente possível que sejam confront 
infralegais com o seu respectivo suporte 
descompasso com os respectivos fundamentos 
relação que se estabelece entre o § 17 do 
Constituição Federal. 

3.32. Esta inconformidade entre a n 
já foi apreciado pelo Tribunal Regional 
Inconstitucionalidade n° 5007416-62.2012 
inconstitucionalidade da multa prevista no 
ementa que segue transcrita: 

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
9.430/96, PARÁGRAFOS 15 E 17. AFRO 
XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM 
PROPORCIONALIDADE. O artigo 5o, inc 
Federal dá conta de que "são a tod 
pagamento de taxas: a) o direito de 
de direitos ou contra ilegalidade 
certidões em repartições públicas, 
de situações de interesse pessoal". 
do art. 74 da Lei 9.430/96, ainda q 
pedido de compensação, cria obstácu 
do contribuinte, pois, diante da p 
pecuniária, produz justo receio, a 
da compensação a que teria direito 
artigo 74 da Lei n. 9.430/96 confli 
XXXIV, alínea "a" da Constituição 
multa com base apenas no indeferime 
da declaração de compensação afront 
(TRF4, ARGINC 5007416-62.2012.404.0 
Acórdão Luciane Amaral Corrêa Münch 

3.33. No julgamento restou consigna 
apenas na não homologação da declaração 
proporcionalidade, já que a mesma não lev 
como a má­fé. Ao contrário, pune o contrib 

3.34. Assim, a referida previsão le 
atingindo o contribuinte de boa­fé e inibi 
por isso mesmo, abusiva e inconstitucional. 

3.35. Referida multa também será ap 
Regional da 3a Região através da Arguiç 
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71.2011.4.03.6100 e é objeto de repercuss 
Federal no Recurso Extraordinário n' 796.9 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO ADMINIST 
INDEFERIMENTO DE PEDIDOS DE RESSAR 
OU COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. MULTAS. 
SUPOSTO CONFLITO COM O ART. 5o, XX 
RECONHECIDA. I ­ A matéria constitu 
na análise da constitucionalidade 
9.430/1996, com redação dada pelo 
Questão constitucional que ultrapas 
possuir relevância econômica e ju 
reconhecida. (RE 796939 RG, Relator 
julgado em 29/05/2014, PROCESSO ELE 
06-2014 PUBLIC 23-06-2014) 

3.36. Neste sentido, a aplicação da 
crédito (observada a previsão do §17, do a 
Lei n' 12.249/2010) objeto de Declaração d 
dispositivo inconstitucional (portanto, in 
ser extinto este Auto de Infração.” 

A DRJ ao apreciar a manifestação de 
improcedente com base nos seguintes argume litteris: 

“8. Em relação às preliminares, cab 
suspenso o trâmite do presente processo, n 
outro processo em andamento. Ocorre que o 
pelo Decreto n' 70.235/1972) é regido por 
obriga a administração a impulsionar o pr 
autoridade executiva sobrestar sua aprecia 

8.1. Nesse sentido, sobre o assunto 
decisões do Conselho de Contribuintes do M 

“SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO ­ Tend 
oficialidade que preside o processo 
sobrestar o julgamento. (Acórdão n' 
Câmara do Primeiro Conselho de Cont 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL ­ O 
é regido por princípios, dentre os 
administração impulsionar o process 
autoridade administrativa sobrestar 
(Acórdão nº 101-92940, Sessão de 0 
Conselho de Contribuintes).” 

8.2. Além disso, o sobrestamento so 
julgador se encontrasse amparo na legislaç 
que não ocorre. Veja­se que em relação às 
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Brasil de Julgamento, não há nenhum ato no 
até decisão definitiva na esfera administr 

(...) 

8.4. Quanto à nulidade, sem apontar 
não há como aceitar alegação genérica. Ad 
qualquer afronta ao previsto no art. 12 do 

8.5. Nesse sentido, veja­se a juris 

“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL ­ P 
­ CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 
de nulidade previstas no art. 59 d 
em nulidade do auto de infração. 
cerceamento do direito de defesa s 
não conseguiu se defender dos fatos 
de Contribuintes / 1ª. Câmara / A 
Publicado no DOU em: 29.10.2004.” 

8.6. Portanto, como não ocorreu nen 
59 acima transcrito, não há que se falar 
arguida. 

9. Quanto ao mérito, é de se dizer, 
ofensas a princípios constitucionais não p 
e/ou de inconstitucionalidade da legislaçã 
não compete à instância administrativa man 
Parecer PGFN/CRF n.' 439/96, que assim con 

“... pois a constitucionalidade das 
apenas quando pacificada, acima de 
pronunciamento final e definitivo 
consideração da instância administr 

Assim, a toda evidência, não é líci 
de seu dever funcional de obediênc 
normativo, cujo cumprimento a Secre 
O mesmo raciocínio vale para as D 
Julgamento, vinculadas àquela Secre 

9.1. É de se observar que se encont 
70.235, de 06/03/1972, que disciplina o P 
pela Medida Provisória n' 449/2008, conver 

Art. 26-A. No âmbito do processo a 
órgãos de julgamento afastar a apl 
acordo internacional, lei ou d 
inconstitucionalidade. 

(...) 
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9.9. Logo, resta prejudicada a aná 
arguições de ilegalidade/inconstitucionali 
administrativo fundamenta­se em leis regul 
normas expressas emitidas pela RFB. 

9.10. Repita­se, a Autoridade Admin 
sob qualquer princípio, a aplicação da le 
Federal de 1988, a legalidade está insert 
cumprindo à Autoridade Administrativa apli 
regência. 

9.11. Com  efeito, a apreciação de a 
Poder Judiciário, pelo que qualquer discus 
jurídicas deve ser submetida ao crivo de 
afrontarem a Constituição. Por esta raz 
constitucionalidade dos atos legais (difu 
exclusivamente ao Poder Judiciário. Ao jul 
daquelas já declaradas inconstitucionais 
facultado, em qualquer momento, a tarefa d 
dos textos legais, e, por força de sua con 

(...) 

10.3. A Impugnante afirma ter havi 
ordenamento jurídico pátrio, no caso, mult 
súmula n' 105, do CARF, que assim dispõe: 

Súmula CARF n' 105 : A multa isol 
estimativas, lançada com fundamento 
9.430, de 1996, não pode ser exigid 
falta de pagamento de IRPJ e CSLL 
subsistir a multa de ofício. 

10.4. A súmula acima, além de não s 
da impossibilidade de se exigir multa isol 
ao mesmo tempo em que multa de ofício vinc 
anual (em regra, de 75%), o que não é o ca 

(...) 

10.6. Portanto, os recolhimentos p 
Feita tal opção, nasce a obrigação. Esta o 
apuração e, desse modo, torna­se inexigíve 
apurada em dezembro e recolhida em janeiro 
exigir o pagamento de estimativa devida a 
de não haver adimplemento desses pagamento 

10.7. Como a Impugnante não quitou 
DCOMP apresentadas com esses débitos não f 
multa isolada, no percentual de 50%, conf 
alterações trazidas pela Lei n' 13.097/201 
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legal alcança não somente as estimativas n 

compensações não foram homologadas. 

(...) 

10.10. De se notar que não consta 
acusação de má fé do contribuinte, nem e 
caracterizar a presente infração. 

10.10.1. Nesse ponto, destaco que 
contribuinte, casos em que a multa isolada 

(...) 

10.10.5. Desse modo, em caso de 

apresentada pelo sujeito passivo, aplica-s 
tendo como base de cálculo o valor do débi 

(...) 

10.11. Portanto, há uma lei vigent 

isolada (de 50%) caso ocorra a hipótese ne 
o julgador a atividade vinculada de obed 

possibilidade a não ser a aplicação da lei, 

Inconformada, a contribuinte aprese 

em 25/05/2017, pedindo a total improcedê 
fundamentos no que já foi suscitado na su 

recorrida afim de melhor elucidar as quest 

É o relatório. 

Voto 

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuc 

O Recurso Voluntário é tempestiv 

admissibilidade, portanto dele conheço. 

O presente processo diz respeito a 

9.430, de 1996, com a redação dada pela Le 
isolada calculada no percentual de 50% (ci 

objeto de declaração de compensação não ho 

Entendo que o processo não está em 

tendo em vista todo o exposto no relatóri 
decorrente da não homologação do pedido de 

está sendo discutido a existência ou não 
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administrativo n. 10880.958205/2013-02, ex 
ora debatido nos autos, pois o deslinde do 
decidido nos autos do processo acima enume 

Diante do exposto, declino a compe 
principal (Conselheiro Demetrius Nichele M 
àquele processo (PA n' 10880.958205/2013­
conjunta. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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